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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

PROCESSO DE ESCOLHA PARA O CONSELHO TUTELAR DE VALENÇA, RJ. 

 

LOCAL PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 

 

Data: 20 de agosto de 2023. 

Local: Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca, Campus 

Valença 

Endereço: R. Voluntários da Pátria, 30 - Belo Horizonte, Valença - RJ, 27600-000. 

Abertura dos portões: 8h – horário de Brasília. 

Fechamento do portão: 9h. 

Inicio da Prova: 9h10. 

Termino da prova: 12h10. 

 

Observações: 

1. O candidato que chegar após os horários estabelecidos não poderá ingressar no local 

de prova, ficando, automaticamente, excluído do certame. 

2. O candidato deverá comparecer aos locais de prova munido de documento original de 

identidade, sempre oficial e com fotografia, e de 2 (duas) canetas esferográficas de 

tinta azul ou preta. 

3. Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade (RG); 

Carteira expedida por Órgão ou Conselho de Classe (CRM, COREN, CREA, CRA e 

outros); Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado de Reservista; Carteira 

de Motorista com foto ou Passaporte. 

4. A não apresentação do Documento de Identidade oficial com foto, no dia do processo, 

impede que o candidato faça a prova. 

5.  O candidato, ao ingressar no local de realização da prova, deverá obrigatoriamente 

manter desligado qualquer aparelho ou equipamento eletrônico que esteja sob sua 

posse, incluindo os sinais de alarme e os modos vibração e silencioso. O uso de 

quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus 

aplicativos), aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, 

tablet, notebook ou similares, calculadora, palm-top, relógio com calculadora e/ou 

receptor, qualquer equipamento que possibilite comunicação externa, incorrerá na 

exclusão do candidato do processo. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

Página 2 de 2 

6. Os candidatos só poderão sair do local de realização da prova após uma hora do início 

da mesma, podendo levar o caderno de provas. 

7. Os 03 (três) últimos candidatos a terminar as provas só poderão deixar o local juntos. 

8. O candidato ao terminar sua prova deverá retirar-se imediatamente do local, não 

podendo permanecer em suas dependências, tampouco utilizar os banheiros. 

 

 

 Valença, 18 de abril de 2023. 

 

Neusa Aparecida Domingos 

Presidente do C.M.D.C.A. de Valença, RJ. 


